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DECRETO Nº 9.971, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DA SENHORA EMILIA DE OLIVEIRA PAES 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o falecimento da Ilustre cidadã Senhora Emilia de Oliveira Paes, ocorrido no dia 05 de dezembro de 2024; 
 
CONSIDERANDO que Senhora Emilia de Oliveira Paes dedicou-se à poesia e foi laureada como imortal da Academia Pontaporanense de letras;  
 
CONSIDERANDO que, ao longo de seus 101 anos de vida, a Senhora Emilia de Oliveira Paes desempenhou relevante papel social e cultural 
nesta cidade; 
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o seu falecimento constitui, a um só tempo, irreparável perda para a sua família e para este Município,  
 
DECRETA:   
 
Art. 1º.  Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, em todo território do Município de Ponta Porã, em sinal de pesar pelo falecimento da 
Ilustríssima Senhora Emilia de Oliveira Paes.  
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 05 de dezembro de 2024. 
 

Agnaldo Pereira Lima 
Prefeito Municipal em exercício 
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